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PROJETO DE LEI N9 OO8 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.
Mesa Direúora

Concede Revisão Geral Anual e aunento real para
os Servidores Públicos do Poder Legislativo.

Art. 1o- Fica o Poder Legislativo Municipal, com base no art. 37, inciso X, da

Constituição Federal, autorizado a conceder revisão geral anual para todos os seruidores, no

percentual de 10,16Yo (dez virgula dezesseis por cento).

Art. 2'. Concede aumento real aos Servidores Públicos do Poder Legislativo em

370 (três por cento), totalizando com a soma da revisão geral anual e aumento real o percentual

de 13,16% (treze vírgula dezesseis por cento), incidente sobre os vencimentos básicos dos

cargos, empregos, funções e DCA.

Art. 3'. Fica o Poder Legislativo autorizado a alterar as tabelas de vencimentos
dos cargos, empregos, funções gratificadas com base na aplicação dos percentuais previstos

nesta Lei.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a partir de 1o dejaaeiro de 2022.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPÂL DE \.EREADORES DE
VICTOR GRÀEFF, em l8 de fevereiro de 2022.

ADRIÀNO RODRIGO MATTGE
Vic e-Pres idente do Le gis I ativo
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PROJETO DE LEI N" OO8/2022,

REGIME: URGÊNCIA
EXPOSTÇÃO DE MOTMS E JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores,

O presente P, Lei visa conceder a revisão geral anuai para os servidores do
quadro efetivo e cargos de confiança, constantes do quadro de cargos e salários.

O índice a ser utilizado para a reposição salarial é o INPC, que no acumulado de

2021 fechou em 10,760/o (dez vírgala dezesseis por cento).

Outrossim, considerando que no de 2021 houve a impossibilidade de conceder a

reüsão geral de remunerações aos servidores, em razão da vedação constante na Lei
Complementar n' 173/2020, o projeto de lei também tem por objetivo conceder um aumento
real na ordem de 3% (três por cento) para amenizar os prejuízos decorrentes da perda salarial,

isto porque o INPC acumulado de 2020 fechou em 5,45yo (cinco vírgula quarenta e cinco por
cento).

Assim, o ganho real de 3% (três por cento) pÍopõe atenuaÍ o fato ocorrido, de

modo a promover a justiça aos servidores e diminuir o impacto da falta de reposição do
exercício anterior.

Dessa form4 senhores vereadores e vereadora, esperÍlmos poder.contar com a
habitual atenção dessa casa de leis, para que assim possamos valorizar o trabalho de nossos

servidores, primando sempre pela melhoria na qualidade e eficácia do atendimento de nossa
população.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE \rEREAI}ORES DE

ADRIANO RODRIGOMATTGE
Vic e - Pres i de nle do Legis I at ivo

em l8 de feverefuo de 2$22.

MARCIO PINTO DA SILVÀ
2" Secretdrio
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MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF/RS. N".01/2022

Estudo da adequação orçamentária e financeira para a finalidade de

reajuste salarial de 13,16% aos Servidores e 10,16% aos Vereadores, a partir de janeiro

de 2022, e em cumprimento ao disposto no Art. 16, inciso I § 4o, inciso l, da Lei

Complementar n" 101-2000, como seguem:

Obs: A metodoloqia de cálculo utilizada. usou como parâmetros a fórmula do

SIAPC/TCE.RS.

II - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

A açáo está prevista no Plano Plurianual de que trata a Lei No 1.913, DE ,4
15logl2o21 , para o exercício de 2022, conforme o seguinte programa governamental: ( /
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I- IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Descrição da Ação Criada,
Expandida ou Aperfêicoada

Despesa Aumentada 1" ano-2022 2o ano-2022
{í 3,í60/")

3" ano-2022
(13,16Yo1

3.i - Pessoãl e Encargos R$ 85.242,11 R$ 85.242,í1 R$ 85.242,í1

3.2 - Juros e Encargos da
Dívida

0,00 0,00 0,00

3.3 - Outras Desp Correntes 0,00 0,00 0,00

4.4 - lnvestimentos 0,00 0,00 0,00

4.5 - lnversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

4.6 - Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

TOTA[§=========) R$ 85.242,11 R$ 85.242,í1 R$ 85.242,1í

Mêcanismo de

Compensação

A despesa acima assinalada, está contempleda na LDO do
exercício em curso, dispensando âssim os mecanismos de
compensação previstos no artigo 17, § 20 do da LRF.
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Proqrama: 01 Gestão Leqislativa e Parlamentar
Objetivo: Pessoal ê Encarqos Sociais
Ação: Manutênção da Câmara Municipal

III - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

A ação está prevista nas Diretrizes Orçamentárias dê que trata a Lei Municipal n"
1.93012021 de 10 de novembro de 2021, para o exercício de 2022, conforme consta no
anexo de metas e prioridades:

Proqrama:01 Gestão Leqislativa e Parlamentar
Objetivo: Pessoal ê Encarqos Sociais
Ação: Manutenção da Câmara Municipal

IV - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE ORÇAMENTO

A despesa decorrente da execução da ação está previstâ na Lei de
Orçamento Anual, Lei Municipal no 1.930/2021 para o êxêrcício financeiro em vigor, na (s)
seguinte (s) dotação (ões), havendo saldo suficiente:

Dotação atualizada

A despesa decorÍente da execução da ação está prevista na Lêi de
Orçamento do Exercício Financeiro em vigor, nas dotaçÕes correspondentes, como
demonstradas aclma, havendo saldo suficientê para âs despesas, não sendo necessária
a abertura de Credito SuplêmêntaÍ âté o presente lmpacto Orçamentário Financeiro.

V.IMPACTO SOBRE AS METAS FISCAIS

(somente em caso 
"Íii;JJ;§ir'ülto,Lifll ".,at", 

*ntinuado)

1) Existe dotaÇão orçamentária adequada e suficiente para atender as despêsas

no conente exercício, conforme dêmonstrado no item lV e as receitas e a despesas

previstas na Lei Orçamentária Anual são compatíveis com âs metas de rêsultâdo

primário e nominal previstas no anexo de metas fiscais da Lêi de Diretrize , í)
Orçamentárias. Portanto a execução da (s) ação (ôes) prevista (s) não irá (ão) âfetar as I I
metas Íiscais previstas. 
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Dotaçáo (ões) Orçameütária(s) Elemento(s) de
despesa

Fontes de Recursos Saldo Atual

Pessoal e Encargos Sociais 3.r.90.11.00.0000 Recursos Livres e Vinculados R$ 668.386.74
em



VI . IMPACTO SOtsRE A RECEITA CORRENTE LíQUIDA (1)

18 de Fevereiro de 2.022.

cRc/Rs 091.401/0

CONTADOR

Receita Conente Líquida nos últimos 12 meses, até 1212A21 24.629.625.40

Gastos totais c/ pessoal do legislativo nos úitimos 12 rnesês, até
12t2C21

716.322,96

Peroentuai de comprometimento atual dê gastôs com pessoal até 2,91 %

Acréscimo nos gastos com c aumento proposto:

No exercício financêiro em curso

Nos 2 êxêrcícios subseqüentes

31.S87,53

JJ J!+4.IJ

Gastos toiais c/ pessoal projêtados para o exercício financeiro
em curso com o aumênto proposto á partir de O1nA22

8'i9.615.04

Receita Corrente Líquida prevista para o exercicio finânceiÍo em
curso

24.629.62s,40

Percentual de gastos com pessoal a ser compromêtido no
exêrcício financeiro em curso, com o aumento proposto.

3,32%

{e 0o5
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Eu, llvania Eunicê WenE, Presidente do Legislativo de Victor

Graeffl Rs, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às dêtêrminações do

inciso ll do art. 16 da Lei Gomplementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, e à vista da estimativa do lmpacto Orçamêntário-Financeiro, concêder revisão

geral anual para todos os servidores públicos do legislativo, em uma porcentagem de

10,16% (dez virgula dezesseis por cento), índice âcumulado do IPCA no período de

janeiro a dezembro de 2021 , ao mesmo tempo em que o Legislativo Municipal visa com o

presente, recuperar parte das perdas dos servidores públicos ao longo dos últimos anos,

quando pretende-se no mês de janeirol2l conceder aumento rêal aos servidoÍes públicos

do Poder Legislativo na ordem de 3,00% (três por cento), incidente sobre os vencimentos

básicos dos cargos, empregos, Íunções gratificadas:

Dotação

Declaro, que a execução da (s) ação (ôes) acima referida (s) náo

contraria (m) nenhum dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei

Orgânica Municipal e demais lêis em vigoÍ, em especial a Lei dê Responsabilidade Fiscal

e Resoluções do Senado Fêdêral e nenhuma das ações previstas será executada antes

da implementação dos mecanismos de Suplementaçâo Orçamentária das dotações

especificas, conforme item Vl, caso necessário.

Victor Graeff/RS, í8 de fevereiro de 2.022.

llvania Eunice Wentz

Presidente do Legislatívo

Dotação (ôes) Orçamertária(s) Elemento(s) de
dosDesa

Fontes de Recursos Saldo Atual

Pessoal e Encargos Sociais 3.1.90.l1.00.0000 Recursos Livres e Vinculados Rs 645.312,50
en'l


